
SERVIÇO PÜBLICO FEDERAL 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA

CONSELHO SUPERIOR VE EMSJNO E PESQUISA

RESOLUÇÃO MÇ 1.S15 - VE 02 VE ABRIL VE 1990.

EMENTA: Apn.ova o Cufiòo de. E^pecZalZzação em En-

do TAabalko.

0 REITOR VA UNIUERSIVAVE FEVERAL VO PARÂ, no uóo 

daò dtfilbulq.õ0.0 quo. lhe. conf^e^em o Estatuto e o Re.glmínto GíKcil, e 

em cumpA^me.nto àé d&c^6Õe-i do (Lgfio.Qlo Conòilho Supífilon do. EnòÃ.no e 

Pn&quilòa, na òd&òão fuiallzada no dia 02 . 04 . 9 0, e da colo.nda Câmafia 

de Aòòuntoò Ec.on3mico-¥Ã.nanc.^Á.^oò iPaAeceA nÇ 03SI90] ,  de ac.oh.do 

com a de.le.gaq.ã.0 de. competência do Conòetko Sape-filon. de Adminii>tfia- 

ção, na òeòòão plenãhia de 1 6 . 10 . 85 ,  pAomulga a seguinte.

R E S O L U Ç X O :

Ant. IÇ Fica apA.ovado o Cua.6o de Especialização em En^eAmagem do 

TAabalko, de fie.òponòabilidade do VepaAtamento de En^eAmag em 

do CentAo de Cienciaò da Saúde, tendo pofi objetivo dentAe 

outAo-6, pAe-òtaA a-ò-òi-òtencia de. en^ e^mag em ao tfiabalkadofi no 

âmbito da òaãde ocupacional extensiva a família  e a comuni

dade, tudo de C0 n{)0Amidade com o constante no Anexo, que ^az 

paAte integAante  e inseparável desta Resolução e com os au- 

c: tos do PAocesso nÇ 1 6 . 0 9 7 I S 9-UFPA.

AAt. 2Ç Esta Resolução passa a v i g e A  a p a A t i A  da data de sua a p A o -  

vação .

ReitoAia da UniveAsidade FedeAal do PaAÕ., em 03

d e  m a i o  d e  1 9 9 0 .

P a o U  V a . NILSON PINTO VE OLIVEIRA 

R c i t o  A 

P A e s i d e n t e

do Conselho SupeAioA de Ensino e Pesquisa
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AhlEKO VA RESOLUÇÃO M? 1 . S 1 5 / 90-COMSEP -02-

01. Tltuto: I CufL-io de, E4pec^a£xzação em En^e-fimagem do TAabalho.

02. CentAo: C-izYic^aò da Saãdz.

03. VQ.pan.tame.nto : En^e.à.mage.m.

04. Fí^Zodo de. e.xe.c.ução: Se.n.á K.e.atlzado e.m [OS] me.òe.6 com Znl-

clo em m a A ç o  de. 1990.

05. Obje.ttvo:

VfieJitafi aòi>ti>tQ.nc.la de. en^íAmag em ao tnabalhadoK. no âmbito da 

òaúde ocupaclonal extenòlva a ^amZlla e a comunidade; oAganl- 

zafL e apllcaA p-íogAama^ de educação paAa a òaúde, com ên^aie 

na pAevenção de acldenteò do tAabalho e doençaò ocupaclonalò; 

apllcaA método clentZ{,lco no eétudo de pAobtemaò doò tAaba- 

IhadoAeò, Investigando poòòZ\jeli> Aelaq.õei> do tAabalho com 

atividades ocupaclonalò e paAa atuaA no ptanejamento, execu

ção e avaliação da assistência  ã saúde do tAabalhadoA.

06. Justl{^lcatlva:

Vlante da Inexistência  de en^eAmelAos especializados na aAea 

de saúde ocupaclonal no meAcado de tAabalho; a cAescente ex

pansão IndustAlat no Estado e a necessidade de pAestação de 

assistência  a saúde do tAabathadoA, toAna-se ImpeAloso a ioA- 

mação desse pAo ^ Isslo naZ .

07. OAganlzação AdmlnlstAatlva:

A cooAdenação e vlce-cooAdenação do c u a s o , estaAão Aespectlva- 

mente, sob a Aesponsabllldade dos pAo {,essoAes MaAla do S o c o a - 

Ao Batista de Sousa e Cetlna Lima S ilva , seu coleglado seAÚ 

^oAmado poA [0 4] docentes do pAÕpAlo cuAso, alem de 101] Ae- 

pAes entante discente.

OS. CoApo docente:

- MaAla do SocoAAo Batista de Sousa,

- Paulo SeAglo F. S ilva ,

- Zulelde Xlmenes,
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ANEXO VA RESOLUÇÃO MÇ 1 . 8 T 5 / 9 0 -CONSEP -03-

- Jo e£  Azavddo Su.fi,

- Joòí Raimundo da Slíva Áfilai,

- \Jalto,fi Ma^adtl,

- HznfLÃ.quí Lobo,

- Ma^Za J v o m  C. MauAo,

- Manila daò G^açaò Godlnho, í

- Cdllna LÁ̂ ma SZlva.

09. Jnte.gAal^zação CuAA^cuZaA:

Pa^--6e-ã tmdlantí a obtenção dí no mZnimo, S5% do, (^fLO^quendla

da cafiga honãKla pfie.vÂ.ita, comZto Igual ou i>upín.Ã,oh. a (B)

BOM e.m obòí^vânc^a a Ríéolução CFE 12183 e. Re.glme.nto Gdfial.

10. \/e. t̂{i-Lc.ação de. ApKe.ndlzage.rn:

Se.fiã {^zlta atfia\je.ò de. pfiovaò e.i>cultai, a cada dlòclpllna mtnlò- 

tfiada, obòe.fivado afittgo, Re.glme.nto Ge.>ial da UfPA, a l m  de. tua- 

balhoii e.òcnÁ.toò, pafittclpação em dzbate.ò, òe.mlnãfLlo e. omtKaò 

attvÃ.dade.0 .

11 . Ou.tn,oi> Vadoé ••

NumeAo de. vagaò: 40 

CaAga ho^ã^ta: 80 0

Cllzntzla-- Vocznte.ò do CufLòo de. En^eAmag , de. nZve.1 mé.dlo e.

poh. en^eAmetAo-i aòi>Á.i>te.nte.ò de. lnòt-itulq.õe.i> de Saú

de que dão apoto ao enòtno.

12. ÚAçamento: Va Receita.

Receita p A Õ p A l a  ......................................  Ca^ 13 . 200 , 00

CentAo de Clenclaé da Saúde . . . .  " 34 . 20 0 , 00

C A P E S .................................................." 49 . 000 , 00

T O T A L .  . . . Ca $ 96 . 400 , 00

j J u
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